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B Sete Participações S.A.
C.N.P.J./MF nº 65.992.836/0001-65 - N.I.R.E. - 35300131380

 Demonstrações Financeiras - Exercício Findo em 31/12/2021 e 2020 - Em R$1
Relatório da Diretoria: Srs. Acionistas: Para exame e discussão na Assembleia Geral Ordinária, apresentamos as demonstrações financeiras, referentes ao exercício findo em 31.12.2021. 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. Osasco 04.02.2022.

Balanços Patrimoniais 2021 2020
Ativo/Circulante 14.286.674 13.233.851
Disponibilidades 1.390.932 3.559.992
Caixa e Bancos 1.390.932 3.559.992
Aplicações Financeiras 1.641.182 120.779
Clientes 10.332.743 8.879.722
Aluguéis a Receber 10.332.743 8.879.722
Outros Créditos 1.195.576 909.549
Cessão de Direitos a Receber 617.621 567.927
Outros Valores a Receber 577.955 341.622
Provisão para Devedores
 Duvidosos (273.759) (236.191)
Não Circulante 27.257.165 27.809.176
Realizável a Longo Prazo 55.503 55.503
Depósitos Judiciais 55.503 55.503
Investimentos 10.213 10.213
Imobilizado 27.191.449 27.743.460
Edificações 27.979.162 27.979.162
Instalações 5.153.526 5.153.526
Máquinas e Equipamentos 3.365.972 3.365.972
Terreno 83.324 83.324
Obras em Andamento 904.003 904.003
Outras Imobilizações 145.502 145.502
Depreciações Acumuladas (10.440.040) (9.888.029)
Total do Ativo 41.543.839 41.043.027

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Itens
Capital 

Integralizado
Reservas 

de Lucros
Reservas 

de Capital
Lucros 

Acumulados Total
Saldos em 31.12.2020 17.841.400 10.356.701 10.290.390 - 38.488.491
Transferências de Reservas de Lucros - (1.191.836) - 1.191.836 -
Resultado do Período - - - 17.608.164 17.608.164
Pagamento de Dividendos no Período - - - (18.800.000) (18.800.000)
Saldos em 31.12.2021 17.841.400 9.164.865 10.290.390 - 37.296.655

Demonstração do Resultado 2021 2020
Receita Operacional Bruta 34.233.086 31.860.196
Receitas de Aluguel 33.502.283 31.536.516
Receitas de Luvas 618.000 280.000
Outras Receitas Operacionais 112.803 43.680
Deduções da Receita Bruta (910.021) (692.695)
(-) Impostos Incidentes (910.021) (692.695)
Lucro Bruto 33.323.065 31.167.501
Despesas Operacionais (5.568.934) (5.923.659)
Administrativas (5.514.619) (5.875.891)
Pessoal, Encargos Sociais
 e Benefícios (1.250.858) (1.533.403)
Honorários (431.999) (411.096)
Encargos de Condomínio (1.422.477) (1.073.543)
Indenizações e Ajuda Humanitária - (7.762)
Serviços Profissionais
 e Contratados (1.052.596) (936.158)
Depreciação e Amortização
 do Imobilizado (552.011) (552.011)
Reformas e Adaptação
 de Unidades para Locação (413.485) (304.271)
Perdas e Provisão no
 Recebimento de Créditos (391.193) (600.303)
Baixas de Depósitos Judiciais
 (Processos Encerrados) - (457.344)
Outras Despesas Operacionais (54.315) (47.768)
Resultados Financeiros
 Líquidos (7.453.695) (10.237.899)
Lucro Operacional 20.300.436 15.005.943
Resultado Antes dos Impostos
 e Contribuições 20.300.436 15.005.943
Provisão para
 o Imposto de Renda 1.973.259 1.498.387
Provisão para 
 Contribuição Social 719.013 548.059
Lucro Líquido do Exercício 17.608.164 12.959.497

2021 2020
Lucro Líquido do Período: 17.608.164 12.959.497
Aumento (Diminuição) dos Itens
 que não Afetam o Caixa:
Depreciação e Amortização 552.011 552.011
Clientes (1.453.022) (1.971.277)
Outros Créditos (286.028) (173.265)
Fornecedores (53.118) (85.377)
Obrigações Fiscais 156.226 (209.953)
Outras Obrigações 1.578.821 464.641
Provisão para Devedores
 Duvidosos 37.568 53.603
Depósitos Judiciais - 408.220
Indenizações a Pagar 10.721 (1.647)
Fluxo Líquido Gerado pelas
 Atividades Operacionais 18.151.343 11.996.453
Atividades de Investimentos
Bens em Construção - (77.382)

1. Contexto Operacional: A empresa objetiva empreendimentos civis de qualquer natureza, bem como a participação em 
outras sociedades. Suas receitas, na totalidade, são provenientes de alugueis de imóveis próprios. 2. Apresentação das 
Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com os dispositivos da Lei 
6.404/76, assim como as modificações introduzidas pela Lei 11.638/07 e MP nº 449/08, sendo as operações registradas de 
acordo com o regime de competência e, o Imobilizado registrado pelo custo de aquisição ou Construção. 3. Capital Social: 

Diretoria
Dora Szwarc Hamaoui - Diretora
Antonio Lunardelli Neto - Diretor

Ricardo Kyrillos - Diretor
Luiz Carlos Soares - Contador CRC-1SP 178.599/O-9

O Capital Social é composto de 469.512 ações sem valor 
nominal, sendo 156.505 ações ordinárias e 313.007 ações 
preferenciais. 4. Depreciação: Considerando-se as 
peculiaridades da atividade base da sociedade, representada 
por centro comercial denominado Shopping Center, onde os 
custos totais de manutenção e conservação estão a cargo 
das unidades comerciais ali instaladas (condomínio de lojas) 
e, tendo como base laudo técnico elaborado por Peritos 
Engenheiros em 15 de março de 2.004, as taxas de 
depreciação a serem contabilizadas anualmente deverão ser 
de 1% para edificações e 3,2% para instalações, máquinas e 
equipamentos. Quanto aos demais itens sujeitos a 
depreciação, considerados de pequena monta, não foram 
incorporados no citado laudo técnico, porém as taxas de 
depreciação anuais a serem lançadas deverão ser de 10% 
para móveis e utensílios, 25% para computadores e 
periféricos e 20% para veículos.

Balanços Patrimoniais 2021 2020
Passivo/Circulante 4.080.978 2.399.051
Fornecedores 136.720 189.838
Obrigações Fiscais 1.081.296 925.071
Provisão para Imposto de Renda 628.951 526.224
Contribuição Social a Recolher 229.431 191.620
Encargos Sociais a Pagar 63.972 65.410
Outros Impostos e Contribuições 158.942 141.817
Outras Obrigações 2.862.962 1.284.142
Indenizações a Pagar - 9.363
Ordenados e Salários a Pagar 116.955 118.453
Conta Corrente - Osasco Plaza 2.541.191 966.861
Outros Valores a Pagar 204.816 189.465
Não Circulante 37.462.861 38.643.976
Exigível a Longo Prazo 166.206 155.485
Indenizações a Pagar 166.206 155.485
Patrimônio Líquido 37.296.655 38.488.491
Capital Social 17.841.400 17.841.400
Reservas de Capital 10.290.390 10.290.390
Reservas de Lucros 9.164.865 10.356.701

Total do Passivo 41.543.839 41.043.027

Aplicações em Renda Fixa (1.671.031) (2.297.989)
Resgates de Aplicações
 em Renda Fixa 150.628 3.550.066
Fluxo Líquido Gerado pelas
 Atividades de Investimentos (1.520.403) 1.174.695
Atividades de Financiamentos
Pagamentos de Lucros
 e Dividendos (18.800.000) (10.150.000)
Fluxo Líquido Gerado
 pelas Atividades
  de Financiamentos (18.800.000) (10.150.000)
Fluxo de Caixa Gerado
 no Exercício (2.169.060) 3.021.148
Disponibilidades no Início
 do Período 3.559.992 538.844
Disponibilidades no Final
 do Período 1.390.932 3.559.992
Variação (2.169.060) 3.021.148

Demonstração do Fluxo de Caixa

Nota Explicativa

SWISS RE BRASIL RESSEGUROS S.A.
CNPJ/MF nº 15.047.380/0001-97 - NIRE 35.300.439.368

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Outubro 2021
Data, Horário e Local: Realizada em 29 de outubro de 2021, às 16 horas, na sede social da Companhia 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3064, 8º andar, Parte A, CEP 01451-001, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do 
§ 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos 
acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. Constituição da 
Mesa: Presidente: Sr. Frederico Santana Knapp; e Secretário: Sr. Gustavo Amado León. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (a) a lavratura da ata desta Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do Artigo 130, 
da Lei das Sociedades por Ações; (b) a criação de ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, a 
serem emitidas pela Companhia; e (c) a emissão de 42.037.500 (quarenta e dois milhões, trinta e sete 
mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Deliberações: Instalada a 
Assembleia pelo Presidente, e após a discussão das matérias previstas na ordem do dia, os acionistas 
da Companhia presentes à Assembleia, decidiram, por votação unânime e sem ressalvas, aprovar:  
(a) a lavratura da ata desta Assembleia nos termos do Artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações;  
(b) a criação de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a serem emitidas pela Companhia; 
(c) a emissão de 42.037.500 (quarenta e dois milhões, trinta e sete mil e quinhentas) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão total de R$ 42.037.500,00 (quarenta e dois 
milhões, trinta e sete mil e quinhentos reais), sendo que o capital social da Companhia será aumentado 
de R$ 294.864.449,51 (duzentos e noventa e quatro milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e um centavos) para R$ 336.901.949,51 (trezentos e 
trinta e seis milhões, novecentos e um mil, novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e um 
centavos). (c.1) as novas ações ordinárias emitidas conforme disposto no item “c” acima são 
integralmente subscritas e integralizadas na presente data, pela Swiss Reinsurance Company LTD., 
uma sociedade existente de acordo com as leis da Suíça, com sede na cidade de Zurique, Suíça, em 
Mythenquai, 50/60, CH - 8022, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.723.273/0001-88; e pela Swiss 
Reinsurance Holding Company LTD., uma sociedade existente de acordo com as leis da Suíça, com 
sede na cidade de Zurique, Suíça, em Mythenquai, 50/60, CH - 8022, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 25.964.268/0001-74, nos termos do boletim de subscrição anexo a presente ata como Anexo 1;  
(c.2) os acionistas da Companhia neste ato renunciam expressamente seu direito de preferência 
conforme artigo 8 do estatuto social da Companhia na subscrição de novas ações devido ao aumento 
de capital social ora aprovado; e (d) Em razão das deliberações aprovadas nos itens acima, a alteração 
da redação do caput do Artigo 5 do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5. O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é 
de R$ 336.901.949,51 (trezentos e trinta e seis milhões, novecentos e um mil, novecentos e quarenta e 
nove reais e cinquenta e um centavos) dividido em 336.901.949 (trezentas e trinta e seis milhões, 
novecentas e um mil, novecentas e quarenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal.” Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Assembleia Geral Extraordinária foi 
encerrada, da qual se lavrou a presente ata, que Iida e achada conforme, foi assinada e aprovada por 
todos os acionistas presentes. São Paulo, 29 de outubro de 2021. Confere com a original, lavrada em 
livro próprio. Mesa: Frederico Santana Knapp - Presidente. Gustavo Amado León -  
Secretário. JUCESP nº 98.038/22-9 em 16/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE FEVEREIRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 02 de fevereiro de 2022, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Av. 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente:Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretário: 
Marcio Yassuhiro Iha. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a propositura de ação judicial pela Companhia. 6. 
DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: 
(i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) 
Conforme previsto no Artigo 9º, alínea (x), do Estatuto Social da Companhia, aprovar a propositura de ação judicial, 
pela Companhia, em face do Delegado da Receita Federal do Brasil, visando defender seus interesses no âmbito 
tributário, referente à dedução de despesas do PAT do lucro tributável, ou, afastar a aplicação do Decreto nº. 
10854/21, que indevidamente limitou os valores a serem deduzidos do imposto de renda, e recuperar pagamentos 
realizados, tudo conforme termos e condições apresentados nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada 
por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no 
parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada 
a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 02 de fevereiro de 2022. Assinaturas: Waldo Edwin 
Pérez Leskovar, Presidente e Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio Yassuhiro Iha; e 
(2) CIIS - COMPANHIA DE INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS, por Waldo Edwin Pérez 
Leskovar. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - 

Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com 

Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 97.873/22-6 em 16.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral

LOGICTEL S.A. - CNPJ nº 03.430.070/0001-78 - NIRE 35.300.173.767
Assembleia Geral Ordinária – Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede a Rua da Bica nº 234, Freguesia do Ó, São Paulo/SP, no dia 28 de 
março de 2022, às 10:30 horas, para deliberarem a seguinte Ordem do Dia; AGO: a) exame e discussão do Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2021; b) destinação do lucro do 
período; e c) Outros assuntos de interesse. Encontram-se à disposição dos Srs. acionistas os documentos referentes ao 
artigo 133 da Lei 6.404/76. São Paulo, 22 de fevereiro de 2022. - AA Geraldo A. O. Marques – Diretor Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0004383-62.2021.8.26.0009. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Cheque. Exequente: Auto Posto Algas Ltda. Executado: Walter Edelcio dos Santos. 2ª Vara Cível do
Foro Regional IX � Vila Prudente/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0004383-62.2021.8.26.0009.
A Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente/SP, Faz Saber a Walter
Edelcio dos Santos (CPF. 046.034.568-08), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Auto
Posto Algas Ltda., converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 8.391,22 (agosto
de 2021). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 24/11/2021.
22 e 23 / 02 / 2022

EBM Incorporações Ltda.
CNPJ/ME nº 03.025.881/0001-93 - NIRE 352.149.122-98

7ª Alteração e Consolidação do Contrato Social e Transformação
do Tipo Jurídico de Sociedade Limitada para Sociedade por Ações

Pelo presente instrumento particular: Bento Odilon Moreira Filho, RG nº 1.462.314 SSP/GO e CPF/ME nº 
440.288.571-04; Élbio Moreira, RG nº 218.708 - 2ª Via SSP-GO e CPF/MF nº 101.084.161-00; Marcello Sou-
sa Moreira, RG nº 5007169 DGPC/GO e CPF/ME nº 009.088.521-00; Marcos Túlio Campos Cândido, CNH 
nº 06166310920 DETRAN-GO e CPF/ME nº 018.192.491-90; e Ana Célia Carvalho de Barros Amorim, RG nº 
1.607.706 SSP/GO e CPF/ME nº 491.521.061-87, na qualidade de sócios representando a totalidade do capital 
social da EBM Incorporações Ltda., resolvem o quanto segue: 1. Da Cessão e Transferência de Quotas: 1.1. 
O sócio Marcello neste ato retira-se da Sociedade, com a expressa anuência dos sócios Élbio, Bento Odilon, Mar-
cos e Ana Célia, cedendo e transferindo onerosamente, 1 quota que detém no capital social da Sociedade para 
o sócio Élbio. 1.2. O sócio Marcos neste ato retira-se da Sociedade, com a expressa anuência dos sócios Élbio, 
Bento Odilon, Marcello e Ana Célia, cedendo e transferindo onerosamente 1 quota que detém no capital social 
da Sociedade para o sócio Élbio. 1.3. O sócio Ana Célia neste ato retira-se da Sociedade, com a expressa anuên-
cia dos sócios Élbio, Bento Odilon, Marcos e Marcello, cedendo e transferindo onerosamente 1 quota que detém 
no capital social da Sociedade para o sócio Élbio. 1.4. A Sociedade, o Sr. Bento Odilon, o Sr. Élbio, o Sr. Marcello, 
Sr. Marcos e Sra. Ana Célia, outorgam-se, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 
quitação em relação às cessões de quotas ora avençadas, para mais nada reclamarem umas das outras, no pre-
sente ou no futuro, a qualquer título. 1.5. Em virtude das deliberações acima, os sócios decidem alterar o caput 
da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª - O 
capital social da Sociedade é de R$ 25.968.604,00 dividido em 25.968.604 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e bens, assim distribuídas entre os seus sócios:
Quotista - Quotas - R$; Bento Odilon Moreira Filho - 7.790.580 - 7.790.580,00; Élbio Moreira - 18.178.024 
- 18.178.024,00; Total de Quotas - 25.968.604 - 25.968.604,00. 2. Aumento do Capital Social: 2.1. Os sócios, 
por unanimidade, decidem aumentar o capital social da Sociedade em R$ 92.984.042,90, sendo (a) R$ 
37.817.433,00 mediante a capitalização do saldo da reserva de ágio, (b) R$ 52.866.609,90 mediante a capita-
lização do saldo das reservas de lucros acumulados da Sociedade e (c) R$ 2.300.000,00 mediante a conversão 
de Adiantamento para o Futuro Aumento de Capital (AFAC) em capital, passando o capital social para R$ 
118.952.646,90, mediante a emissão de 92.984.042 novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, en-
tregues aos sócios na proporção detida no social da Sociedade. 2.2. Ato contínuo, em decorrência das delibe-
rações tomadas acima, os sócios resolvem aprovar o aumento de capital da Sociedade no montante de R$ 0,10 
centavos, totalmente integralizado na presente data e em moeda corrente. 2.2.1. Dessa forma, o capital social 
da Sociedade passará de R$ 118.952.646,90 para R$ 118.952.647,00 dividido em 118.952.647 quotas, no valor de 
R$ 1,00 cada uma, distribuída entre seus sócios: Quotista - Quotas - R$; Bento Odilon Moreira Filho - 35.685.794 
- 35.685.794,00; Élbio Moreira - 83.266.853 - 83.266.853,00; Total de Quotas - 118.952.647 - 118.952.647,00.
3. Alteração do Contrato Social: 3.1. Em razão das deliberações acima, o caput da Cláusula 6ª do Contrato Social 
passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª: O capital social da Sociedade é de R$ 118.952.647,00 
dividido em 118.952.647 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional e bens, assim distribuídas entre os seus sócios: Quotista - Quotas - R$; Bento Odilon Moreira 
Filho - 35.685.794 - 35.685.794,00; Élbio Moreira - 83.266.853 - 83.266.853,00; Total de Quotas - 118.952.647 - 
118.952.647,00. 4. Transformação em Sociedade por Ações: 4.1. Resolvem os sócios transformar o tipo ju-
rídico da Sociedade de sociedade empresária limitada em sociedade por ações, nos termos do artigo 1.113 e 
seguinte do Código Civil e do artigo 220 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“LSA”), mantendo-se inalterada a 
composição do capital social e o patrimônio, sob a denominação de EBM Incorporações S.A. (“Companhia”),
a ser regida por seu estatuto social, pela LSA, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis às socieda-
des por ações. 4.2. Estabelece que a Companhia continuará a operar dentro do mesmo exercício social, aten-
didas as exigências � scais e contábeis. 4.3. Como consequência da transformação em sociedade por ações, o 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 118.952.647,00 passa a ser re-
presentado por R$ 118.952.647,00 dividido em 118.952.647 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor no-
minal. 4.4. As novas ações ora emitidas pela Companhia em substituição às quotas anteriormente detidas pelos 
sócios são, neste ato, totalmente subscritas pelos agora acionistas Bento Odilon e Élbio, conforme Boletim de 
Subscrição e Lista de Presença de Acionistas anexos ao presente instrumento (Anexos I e II), que se encontram 
a disposição na sede da Companhia. 5. Composição da Diretoria: 5.1. Os sócios decidem que a Companhia 
será administrada por uma Diretoria composta por até 2 Diretores, sendo um Diretor Presidente e um Vice-
-Presidente, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo por deliberação dos acionistas, com mandato uni� -
cado de 3 anos, sendo permitida a reeleição. 5.2. Ato contínuo, os sócios elegem, já em conformidade com as 
novas normas estatutárias, os seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia para um mandato de 
3 anos, contado a partir da presente data: (i) Bento Odilon Moreira Filho, RG nº 1.462.314 SSP/GO e CPF/ME nº
440.288.571-04, para o cargo de Diretor Presidente; e (ii) Élbio Moreira, RG nº 218.708 - 2ª Via SSP-GO e CPF/MF 
nº 101.084.161-00, para o cargo de Diretor Vice-Presidente. 5.2.1. Os Diretores eleitos neste ato são investidos 
nos seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse (com declaração de desimpedimento) a 
serem lavrados em livro próprio (Anexo III) que se encontra a disposição na sede da Companhia, e permanecerão 
em seus cargos até que seus respectivos sucessores tomem posse. 5.2.2. Os Diretores exercerão suas respecti-
vas funções de acordo com os termos do Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável. 5.3. Em segui-
da, os sócios prestam esclarecimentos no sentido de que (i) a Sra. Ana Célia Carvalho De Barros Amorim, RG nº
1.607.706 SSP/GO e CPF/ME nº 491.521.061-87, não será indicada diretora da EBM Incorporações S.A. em razão 
da renúncia apresentada na presente data nos termos do Anexo IV, que se encontra a disposição na sede da 
Companhia e que (ii) não foi solicitada a instalação do Conselho Fiscal da Companhia para o presente exercício 
social. 6. Composição do Conselho Fiscal e Não Instalação: 6.1. Resolvem os sócios que o Conselho Fiscal da 
Companhia será instalado somente nos exercícios sociais em que houver pedido dos acionistas da Companhia 
para a sua instalação, nos termos previstos na legislação aplicável. 6.1.1. As regras e procedimentos aplicáveis 
à composição, competência, atribuições, e funcionamento do Conselho Fiscal observarão o disposto na LSA, 
conforme aplicável. 6.2. Para os � ns do disposto no item 6.1 acima, os sócios decidem consignar que não hou-
ve pedido de instalação do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social corrente. 7. Remuneração
da Administração: 7.1. A remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social será 
� xada oportunamente, observado o disposto no estatuto social aprovado. 8. Jornais para Publicações Legais: 
8.1. Decidem os sócios consignar que os jornais de grande circulação a serem utilizados para as publicações 
determinadas pela LSA, quando necessárias, serão nos jornais DOESP e O Dia. 9. Aprovação do Estatuto Social 
da Companhia: 9.1. Por � m, em decorrência das deliberações acima, os sócios resolvem aprovar o estatuto so-
cial da Companhia nos termos do Anexo V ao presente instrumento, de modo a re� etir a transformação do tipo 
jurídico da Companhia, incluindo todas as deliberações tomadas acima. 10. Autorização da Administração: 
10.1. Os sócios, neste ato, autorizam os administradores a tomarem todas as medidas necessárias para efetivar 
e cumprir as deliberações ora tomadas, inclusive, mas sem limitação, assinar todos e quaisquer documentos e 
proceder a todos os registros e averbações nos órgãos públicos e privados que se façam necessários para tal 
� m. E, por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente instrumento em via única, digital-
mente. São Paulo, 01/12/2021. Élbio Moreira; Bento Odilon Moreira Filho. Sócios Retirantes: Marcello Sousa 
Moreira; Marcos Túlio Campos Cândido; Ana Célia Carvalho de Barros Amorim. Diretores Eleitos: Bento Odilon 
Moreira Filho; Élbio Moreira. Visto do Advogado: Nome: Narjara Castro - OAB/GO nº 30.629. Testemunhas:
1: Taís Izabel de Castro, RG: 5652705 - CPF/ME: 752.355.441-53; 2: Suelen Centeno de Faria - RG: 4756692 - CPF/ME: 
009.152.171-80. JUCESP nº 596.632/21-6 e NIRE nº 35300173783 em 16/12/2021. Estatuto Social - Capítulo I:
Da Denominação, Sede, Objetivo e Duração: Artigo 1º: A EBM Incorporações S.A (“Companhia”) é uma so-
ciedade por ações de capital fechado, regida pelo presente estatuto social e pela legislação vigente aplicável, es-
pecialmente a Lei 6.404/76 e modi� cações posteriores (“Lei das S.A.”). Artigo 2º: A Companhia tem sede e foro 
em São Paulo/SP, na Rua Teodoro Sampaio, 1.020, sala 1.303, sendo-lhe facultado, a critério da Diretoria, abrir 
outros estabelecimentos, � liais, agências, sucursais e escritórios, bem como, nomear agentes ou representan-
tes, em qualquer parte do país ou do exterior. Artigo 3º: O objeto da sociedade é o exercício das seguintes ati-
vidades: a) Compra e venda de imóveis próprios, desmembramento ou loteamento de terreno; b) Incorporação 
imobiliária; c) Serviços de administração de bens imóveis; d) Participação em empresas da área agropecuária, 
exploração agrícola na forma individual ou de parceria, criação de gado e compra e venda de animais bovinos.
e) Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação. Artigo 4º: A Companhia 
terá prazo de duração indeterminado. Capítulo II: Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º: O capital social é de 
118.952.647,00, representado por 118.952.647 ações ordinárias, sendo todas nominativas e sem valor nominal. 
§1º: Cada ação ordinária nominativa confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das Assembleias
Gerais da Companhia. §2º: A propriedade das ações de emissão da Companhia será comprovada pela devida ins-
crição do nome do titular no “Livro de Registro de Ações Nominativas”, sendo vedada a emissão de certi� cados. 
§3º: As Ações de propriedade dos acionistas não poderão ser dadas em penhor, caução, alienação � duciária ou 
qualquer outra forma de garantia, ou ainda em usufruto ou � deicomisso sem prévia e expressa aprovação, por 
escrito de Acionistas titulares das ações ordinárias, sob pena de nulidade perante a Companhia, os acionistas e 
terceiros. Artigo 6º: A Diretoria poderá suspender os serviços de transferências de ações, pelo prazo máximo de 
15 dias consecutivos, antes da realização da Assembleia Geral, ou 90 dias intercalados durante o ano. Capítulo III:
Da Assembleia Geral: Artigo 7º: A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a Lei e o Estatuto So-
cial, constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao 
objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 8º:
A Assembleia Geral realizar-se-á na sede social: (a) Ordinariamente, 1 vez por ano, nos 4 primeiros meses se-
guintes ao término do exercício social, para tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações � nanceiras, deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de divi-
dendos, eleger os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; e (b) Extraordinariamente, sempre que os 
interesses e os dispositivos da lei e do Estatuto Social o exigirem. Artigo 9º: A Assembleia Geral será convocada 
por qualquer dos Diretores, precedida dos anúncios e publicações dos documentos previstos em lei, nos termos 
e prazos por ela estabelecidos. Independentemente das formalidades previstas em lei, quanto à publicação dos 

anúncios de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionis-
tas, nos termos do parágrafo 40 do artigo 124 da Lei 6404/76. Artigo 10: A Assembleia Geral será instalada e 
presidida por quaisquer dos Diretores que estiver presente. O presidente da mesa da Assembleia Geral indicará 
o seu secretário. Artigo 11: Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, 
assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata tirar-se-ão certidões ou cópia autenticas, 
para os � ns legais. §1º: A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências 
e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas, desde que (i) os documentos ou propostas 
submetidos à Assembleia Geral, assim como as declarações de voto ou dissidência, referidos na ata, sejam nu-
merados seguidamente, autenticados pela mesa e por qualquer acionista que o solicitar, e arquivados na Com-
panhia; é (ii) a mesa, a pedido de acionista interessado, autentique exemplar ou cópia de proposta, declaração
de voto ou dissidência, ou protesto apresentado. §2º: Não sendo a ata lavrada na forma permitida no §1º acima, 
poderá ser publicada apenas o seu extrato, com sumário dos fatos ocorridos e a transcrição das deliberações to-
madas. Artigo 12: Os acionistas poderão se fazer representar nas Assembleias Gerais por procurador constituí-
do há menos de 1 ano, que seja Acionista, Administrador da Companhia ou advogado, nos termos do § 1 0 artigo 
126 da Lei 6.404/761 devendo o respectivo instrumento de mandato ser protocolado na sede da Companhia, até 
48 horas antes da data da respectiva Assembleia Geral. Artigo 13: Somente poderão tomar parte da Assembleia 
Geral os acionistas cujas Ações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 12 horas antes da data da 
Assembleia Geral. Artigo 14: As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas, ao menos, pela maioria do 
capital social, ressalvadas as deliberações sobre matérias em relação às quais a lei e o Estatuto Social prevejam 
quórum superior. Capítulo IV: Da Administração da Companhia: Artigo 15: A Companhia será administrada 
por uma Diretoria composta por 2 Diretores, sendo um nomeado Diretor Presidente e o outro Diretor Vice-presi-
dente, com mandatos uni� cados de 3 anos, permitida a reeleição. §1º: As atribuições dos Diretores serão espe-
ci� cadas no ato de sua eleição, momento no qual também será estabelecida a remuneração global da Diretoria.
§2º: Compete fundamentalmente aos Diretores zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social e, em espe-
cial: (a) elaborar o regimento: interno e dispor sobre a organização da Companhia; (b) distribuir e aplicar o lucro 
apurado na forma deste estatuto e das deliberações da Assembleia Geral; (c) apresentar à Assembleia Geral o re-
latório e balanço do exercício, prestando conta de sua gestão; (d) representar a Companhia ativa e passivamen-
te em juízo ou fora dele, perante quaisquer pessoas e entidades públicas ou provadas; (e) gerir a Companhia 
em todos os seus negócios podendo para tal assinar propostas de preços; (f) cobrar todos e quaisquer créditos 
da sociedade, receber, passar recibos, dar quitação, transigir, conceder abatimentos e descontos; (g) exercer 
outras atribuições previstas no regimento interno; (h) comprar, vender, quaisquer bens objeto de comerciali-
zação, � rmando contratos e obrigações de qualquer espécie; (i) abertura, movimentação ou encerramento de 
contas de depósitos bancários, emissão de cheques e outros títulos cambiais; (j) abrir, extinguir agências, � liais, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do País ou no exterior, onde for de seu interesse; (k) nomear procu-
radores com poderes gerais para o foro e com poderes para negócios, neste caso, com prazo determinado, 
não superior a um ano, e especi� cação dos atos ou operações que poderão praticar. §3º: Os membros da Di-
retoria exercerão suas atribuições e permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos sucessores.
§4º: Em caso de vacância de qualquer dos membros da Diretoria, nesse caso entendido o afastamento por prazo 
superior a 30 dias, deverá ser convocada Assembleia Geral, dentro de 30 dias da data de tal ocorrência, ocasião 
em que será eleito novo membro cujo prazo de mandato estender-se-á até o � nal do prazo de mandato inicial do 
Diretor substituído. §5º: Os membros da Diretoria, bem como seus substitutos, serão investidos em seus cargos; 
mediante assinatura de termos de posse lavrados nos livros de Registro de Atas das reuniões da Diretoria. §6º: 
Se o termo não for assinado nos 30 dias seguintes à nomeação, � cará esta sem: efeitos, salvo em caso de justi� -
cação apresentada pelo membro eleito e aceita pelo órgão de administração para o qual tiver sido eleito. §7º: O 
exercício do cargo de Diretor independe da prestação de caução. §8º: Os membros da Diretoria permanecerão 
em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos, estendendo-se o prazo de gestão até esse 
momento. §9º: Os Diretores farão jus ao recebimento de remuneração mensal, em montante global anual a ser
estabelecido mediante deliberação dos acionistas representando, pelo menos, 3/4 do capital social, e será leva-
da à conta de despesas gerais da Companhia. Artigo 16: A Diretoria deverá reunir-se-á sempre que convocada 
por qualquer Diretor, na sede social da Companhia. §1º: A convocação será feita com antecedência mínima de 
10 dias, por carta registrada ou protocolada, contendo a respectiva Ordem do Dia. Considerar-se-á dispensada 
a observância dessa formalidade quando a reunião contar com a presença de todos os membros da Diretoria. 
§2º: Todas as deliberações serão tomadas por voto favorável da maioria dos Diretores. §3º: Das reuniões serão 
lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os membros presentes, devendo ser arquivadas no Registro 
do Comércio aquelas que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 17: Os 
membros da Diretoria têm amplos poderes de gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e realiza-
ção de todas as operações que se relacionem com o objeto da Companhia. Observado o disposto nos parágrafos
primeiro e segundo deste artigo, os Diretores poderão: (a) representar a Companhia em Juízo e fora dele, ativa ou 
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, 
bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; (b) administrar, orientar e dirigir 
os negócios sociais, respeitadas as deliberações tomadas pela Assembleia Geral; (c) assinar duplicatas, e suas res-
pectivas faturas; e (d) receber pagamentos efetuados em nome da Companhia. §1º: No desempenho de suas fun-
ções, os Diretores da Companhia deverão considerar o melhor interesse da Companhia e respeitar e observar os 
interesses (i) dos acionistas; (ii) dos empregados ativos; (iii) dos fornecedores, consumidores e demais credores;
e (iv) da comunidade e do meio ambiente, seja local ou global. §2º: Todo e qualquer documento que importe em 
qualquer responsabilidade ou obrigação da Companhia, incluindo escrituras, contratos, notas promissórias con-
tratos dê câmbio, cheques, ordens de pagamento e outros documentos não especi� cados, bem como aqueles re-
ferentes à realização de operações bancárias, serão obrigatoriamente assinados: (a) por qualquer 01 dos Diretores 
isoladamente; ou (b) por 01 Procurador nomeado pela Companhia. §Único: Exceto quanto às procurações outor-
gadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, todas as procu-
rações terão prazo de Vigência determinado e vedarão o substabelecimento, sob pena de nulidade. Capítulo V:
Do Conselho Fiscal: Artigo 18: A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 membros efetivos e igual 
número de suplentes, o qual funcionará apenas nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionis-
tas na forma da Lei. §1º: Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no País, legalmente qua-
li� cadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, com mandato até a primeira 
AGO que se realizar após a eleição. §2º: Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que 
lhes for � xada em Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e enquanto estiverem no efe-
tivo exercício das funções. §3º: O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo 
indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, dis-
cutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua instalação. Capítulo VI: Do Exer-
cício Social, do Balanço e dos Lucros: Artigo 19: O ano social terá início em 10 de janeiro e terminará em 31 
de dezembro de cada ano. Artigo 20: Ao � m de cada exercício social será levantado o Balanço Patrimonial e as 
Demonstrações Financeiras, previstas no artigo 176 da Lei 6.404/76, sendo que, dos resultados apurados, serão 
inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição 
Social sobre o Lucro, e o lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) 5% para a constituição da reserva le-
gal, que não excederá 20% do capital social; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que
seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o artigo 182, § 10 , da Lei 6.404/76, exceder 
30% do capital social; (b) 5% do lucro líquido, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, serão dis-
tribuídos aos acionistas a título de dividendo mínimo obrigatório; (c) o saldo � cará à disposição da Assembleia 
Geral que decidirá sua destinação, podendo, inclusive, mantê-lo em uma das contas de reserva previstas nos 
artigos 194 a 197 da Lei 6.404/76. Artigo 21: A Companhia poderá levantar balanços mensais, trimestrais ou se-
mestrais, por deliberação da Assembleia Geral, por voto a� rmativo da maioria do capital social com direito a voto 
e havendo lucros em tais balanços, poderá haver distribuição de dividendos, observadas as disposições legais.
Artigo 22: Ainda por deliberação da Assembleia Geral, por voto a� rmativo da maioria das ações com direito 
a voto, poderão ser declarados dividendos intermediários, ou juros sobre o capital próprio, à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual, semestral, trimestral ou mensal.
Artigo 23: O valor dos juros pagos ou creditados aos acionistas no exercício, a título de remuneração do capi-
tal próprio, será diminuído do montante dos dividendos, inclusive do obrigatório, a serem pagos, nos termos 
deste artigo. Artigo 24: O dividendo será pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo 
de 60 dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 25: A ação para 
haver dividendos prescreve em 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista. 
Reverterão em favor da Companhia, os dividendos prescritos na forma da lei. Artigo 26: A Assembleia’ Geral 
poderá ainda, mediante proposta da Diretoria e desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, 
deliberar sobre a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório ou ainda sobre a retenção de todo o lucro 
líquido, nos termos previstos no artigo 202 da Lei 6.404/76. Artigo 27: A Companhia será dissolvida nos casos 
previstos em lei, competindo à assembleia geral estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e Con-
selho Fiscal que funcionará nesse período, elegendo seus membros e � xando-lhes as respectivas remunerações.
Artigo 28: A qualquer tempo, a Companhia poderá transformar-se em outro tipo societário, por decisão de 
acionistas representando ao menos, a maioria das ações com direito a voto, em assembleia geral previamente 
convocada. Capítulo VIII: Das Disposições Finais: Artigo 29: Cada acionista terá o direito de requerer ao 
presidente da assembleia geral ou das reuniões da Diretoria que declare a invalidade do voto proferido em 
desacordo com as previsões deste Estatuto Social, da legislação aplicável ou do Acordo de Acionistas cele-
brado e arquivado na sede da Companhia, elou requerer à administração da Companhia a suspensão ou o 
cancelamento imediato do registro da transferência de ações de emissão da Companhia efetuado em desacor-
do com o aqui previsto, na legislação aplicável ou no Acordo de Acionistas, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial. Artigo 30: A Administração da Companhia arquivará na sede social os 
acordos de acionistas, sendo que a Companhia e os seus acionistas obrigam-se a cumpri-los integralmente.
Artigo 31: O foro da Comarca de São Paulo/SP, é neste ato eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou controvér-
sias decorrentes deste estatuto social, com a exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 
Artigo 32: O presente Estatuto Social reger-se-á pelas disposições da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 
Artigo 32: O presente Estatuto Social reger-se-á pelas disposições da Lei das S.A.
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Provu Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ/ME nº 42.627.615/0001-92 - NIRE 35300572424

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Outubro de 2021
1. Data, Hora e Local: aos 26 dias do mês de outubro de 2021, às 15h00 horas, na sede social da 
Provu Sociedade de Crédito Direto S.A., na Rua Pais Leme, nº 524, andar  16, conjunto 163, 
Pinheiros, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 05424-010 (“Companhia”). 2. Convocação, 
Publicações e Presenças: dispensada as formalidades de convocação devido à presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, de acordo com o disposto no artigo 124, Parágrafo 4º da 
Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), em decorrência de estar presente a acionista 
representando a totalidade do capital social. 3. Composição da Mesa: presidente Alexandre Junior 
da Silva Nogueira; secretário Rafael dos Santos Silva Filho. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a 
eleição de novos membros da Diretoria Executiva  da Companhia; e (ii) o conhecimento das renúncias 
apresentadas por membros da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações Tomadas por Unanimidade: 
após o exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, a Acionista aprovou: 5.1. A eleição, 
para os cargos de membros da Diretoria Executiva da Companhia, com as atribuições previstas no 
Estatuto Social, dos Srs.: (a) Ademir de Araujo, brasileiro, contador, portador de documento de 
identidade RG nº 18.012.825-5 e inscrito no CPF/ME sob o nº 104.930.438-10, com escritório na Rua 
Paes Leme, 524, conjunto 163 - Pinheiros - São Paulo - SP, CEP 05424-010, para o cargo de Diretor 
sem designação específica da Companhia; e (b) Luciano André Carvalho da Silva, brasileiro, 
administrador, portador do documento de identidade RG nº 25.982.172x e inscrito no CPF/ME sob o 
nº 162.557.768-08, com domicílio na Rua Bartira, 485, apto. 102, Perdizes, São Paulo - SP, CEP 
05009-000, para o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia. 5.1.1. Os Diretores 
ora eleitos exercerão mandato unificado de 3 (três) anos até a Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia de 2024. 5.1.2. Os Diretores ora eleitos declararam, sob as penas da lei, que não estão 
(a) impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou (b) condenados por 
crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, peita ou suborno, de corrupção ativa ou 
passiva, concussão ou peculato, ou por crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade 
ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou (c) não estão declarados inabilitados ou suspensos para o exercício de cargos 
de conselheiro fiscal, de conselheiro de administração, de diretor nas instituições referidas no artigo 1º 
do Regulamento Anexo II da Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012 ou em entidades de 
previdência complementar, sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, companhias abertas 
ou entidades sujeitas à supervisão da Comissão de Valores Mobiliários; ou (d) não respondem, nem 
qualquer empresa da qual sejam controladores ou administradores, por protesto de títulos, cobranças 
judiciais, emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou 
circunstâncias análogas; ou (e) não foram declarados falidos ou insolventes, ou (f) não controlaram 
ou administraram, nos últimos 2 (dois) anos, sociedade objeto de declaração de insolvência, liquidação, 
intervenção, falência ou recuperação judicial. 5.1.3. A posse e o exercício de cargo dos Diretores ora 
eleitos ficam condicionados à aprovação prévia do Banco Central do Brasil, nos termos do Regulamento 
Anexo II da Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012. 5.2. Conheceu a renúncia apresentada 
pelos Diretores da Companhia, (a) Jessica Collin, canadense, casada, advogada, portadora do 
passaporte canadense no GJ086868, inscrita no CPF/ME sob o nº 240.011.058-10, residente e 
domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Norte, 18º andar, conjunto 181-B, Vila Nova 
Conceição, CEP 04543-907; e (b) Renato Rabêlo Loes, brasileiro, casado, administrador, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 30.130.382-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 273.621.428-54, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Anapurus, 
nº 1.370, apto. 141, Indianópoiis, CEP 04087-004, sendo certo que o mandato dos atuais 
administradores estender-se-á até a posse dos substitutos ora eleitos. 5.2.1. Os Diretores renunciantes 
dão, pelo presente, a mais plena, geral, irrevogável, total, rasa, irrestrita, incondicional e completa 
quitação à Sociedade, aos seus acionistas, em relação a quaisquer reinvindicações, responsabilidades 
obrigações que possam ser relacionadas ao período dos seus mandatos e em decorrência do exercício 
do cargo de Diretores da Sociedade. Ademais, reconhecem nada ter a reclamar ou pleitear a tal 
respeito a qualquer título ou a qualquer tempo. 6. Encerramento, lavratura e leitura da ata: Nada 
mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se 
manifestou, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, esta ata 
foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Assinaturas: Alexandre Junior da 
Silva Nogueira - Presidente; Secretário - Rafael dos Santos Silva Filho. Acionista: Provu SCD 
Participações Ltda. Certifico ser a presente transcrição fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 
26 de outubro de  2021. Mesa: Alexandre Junior da Silva Nogueira - Presidente. Rafael dos Santos 
Silva Filho - Secretário. Diretores eleitos: Ademir de Araujo - Diretor. Luciano André Carvalho da 
Silva - Diretor. Diretores renunciantes: Jessica Collin - Diretor. Renato Rabêlo Loes - Diretor. 
JUCESP - 84.014/22-2 em 09/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1DAA-8A14-66FF-6FA8.
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USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73)
JERSÉRODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua Vitorino Carmilo,
576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, foi prenotado sob o
nº 494.911,em06/12/2021,o Requerimento feito por LAURA MIYAKO
NOMURA, brasileira, viúva, do lar, RG nº 2.677.328-4-SSP/SP, CPF/ME nº
125.500.628-50, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Poconé, nº
594, Sumaré, CEP 01254-040; BEATRIZ NOMURA DE NARDI, brasileira,
engenheira, RG nº 13.836.118-6-SSP/SP, CPF/ME nº 125.918.298-37,
acompanhada de seu esposo, que lhe presta consentimento, ILIO DE
NARDI JÚNIOR, brasileiro, engenheiro, RG nº 13.274.160-SSP/SP, CPF/ME
nº 036.716.918-59, casados sob o regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados em Cotia, deste
Estado, na Rua Tatuí, nº 210, Cantagalo, CEP 06711-370; CRISTIANE
NOMURA, brasileira, divorciada, engenheira, RG nº 16.633.977-5-SSP/SP,
CPF/ME nº 126.715.358-05, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua
Poconé, nº 594, Sumaré, CEP 01254-040; CELSO NOMURA, brasileiro,
engenheiro, RG nº 20.027.363-SSP/SP, CPF/ME nº 148.114.318-20,
acompanhado de sua esposa, que lhe presta consentimento, KASSIA
FERNANDES NOMURA, brasileira, do comércio, RG nº 62.117.951-6-SSP/
SP, CPF/ME nº 871.125.311-87, casados sob o regime da comunhão parcial
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta
Capital, na Rua Poconé, nº 594, Sumaré, CEP 01254-040; FABIO NOMURA,
brasileiro, solteiro, maior, administrador de empresas, RG nº 19.234.654-4-
SSP/SP, CPF/ME nº 257.434.758-73, residente e domiciliado nesta Capital,
na Rua Poconé, nº 594, Sumaré, CEP 01254-040; e, KATIA NOMURA
ROWLAND, brasileira, professora de educação física, RG nº 24.123.422-
0-SSP/SP, CPF/ME nº 280.362.038-39, acompanhada de seu esposo que
lhe presta consentimento, RAGAN DOUGLAS ROWLAND, norte americano,
missionário, nascido em 22/10/1958, passaporte americano nº 505553118,
inscrito no CPF/ME nº 060.976.577-90, casado sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na
121 King Sago Court, Ponte Vedra Beach, Flórida, Estados Unidos da
América, Código Postal 32082, objetivando a USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIALde UM PRÉDIO, com 258,00m2. de área construída
e seu respectivo terreno, situado na Rua Poconé, nº 594, Bairro
Sumaré, 19º Subdistrito – Perdizes, desta Capital, objeto da
transcrição nº 16.522, feita em 22 de abril de 1.940,do Distrito, Município,
Comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária desta Capital. Em observância à
previsão legal contida no $ 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73,
alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos itens 416 e 425.1 do
Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça,
deste Estado, e, ainda, Nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos15
e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência de que a não apresentação
de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência
ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, § 2º,
do mesmo artigo 16, que diz:- “os terceiros eventualmente
interessados poderão manifestar-se no prazo de 15 dias após o
decurso do prazo do edital publicado”, fica ele por este Edital
INTIMADO da existência do referido processo, franqueando-lhe a
possibilidade de comparecer a este Serviço Registral,desegunda a sexta
feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter maisamplos
esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
processada nos termos da legislação vigente, acima mencionada,a qual
poderá se manifestar em 15 (quinze) dias contados da data da
publicação deste Edital.E para que chegue ao conhecimento de terceiros
eventualmente interessados e não venham de futuro
alegarignorância,expede-se o presente edital que será publicado em um
dos jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo. São Paulo, 22
de fevereiro de 2022. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).

22/02 e 09/03/22

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

WESLLEY DIAS RODRIGUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 19/07/1999,
FISIOTERAPEUTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JOSÉ ARNALDO MENEZES RODRIGUES E DE CUSTODIA DIAS BEZERRA
RODRIGUES; E GABRIELA RODRIGUES DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/02/
1999, ESTUDANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO -
SP, FILHA DE IVALDO RODRIGUES DA SILVA E DE MARIA JANAINA ALEXANDRE DA SILVA.

GLEICIANO CHAVES DE PAULA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 24/08/1987, VENDEDOR,
NATURAL DE FORTALEZA - CE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SEBASTIÃO MARTINS DE PAULA E DE FRANCICLEIDE FLORÊNCIA CHAVES DE LIMA; E PAMELA
RIBEIRO DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/04/1995, DO LAR, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO SILVINO DA
SILVA E DE SELMA MARIA PINTO RIBEIRO.

ADALTON SILVA CAMPOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/08/1988, PINTOR DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, NATURAL DE ALMENARA - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE MESSIAS CAMPOS DE OLIVEIRA E DE ELVIRA SILVA CAMPOS; E BARBARA BIANCA
MALTA DE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/09/1995, AUXILIAR DE LIMPEZA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ALEXSANDRO VITORINO DE SOUZA E DE CLAUDIA MALTA DOS SANTOS.

FELIPE DE SOUSA MOURA DOMINGOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/07/1994,
ASSISTENTE DE CONTABILIDADE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE JURANDIR DOMINGOS E DE SOLANGE DE SOUSA MOURA; E GABRIELE
DE OLIVEIRA BATISTA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/03/1994, ADVOGADA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VERIDIANO
FERREIRA BATISTA E DE BERNADETE MARIA DE OLIVEIRA.

VALMIR MAURO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/03/1965, PINTOR DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, NATURAL DE TERRA RICA - PR, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ MAURO DOS SANTOS E DE ESMERALDA TRAVAGIM DOS SANTOS;
E ANA FATIMA SOARES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/06/1964, AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, NATURAL DE ITAJUÍPE - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE EUGENIO JOSE SOARES E DE DEJANIRA MARIA DOS SANTOS.

EDILTON TIBURTINO LOPES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/01/1970, AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, NATURAL DE CATENDE - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE VERIDIANO TIBURTINO LOPES E DE VILMA MARIA TIBURTINO LOPES; E SIMONE
GABRIEL, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 25/11/1973, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO GABRIEL E DE MARIA
JOSÉ LEITE.

HUGO GONÇALVES SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 17/11/1989, CIRURGIÃO
DENTISTA, NATURAL DE IBITITÁ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO GONÇALVES FILHO E DE CIRLENA ALVES DA SILVA; E GLAUCIA NOGUEIRA COSTA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 30/09/1997, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE PEDRO GUERES
COSTA E DE ELIANE NOGUEIRA COSTA.

ANDREW PHILIP DAWSON, BRITÂNICO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 04/08/1965, GERENTE DE
CONTRATOS, NATURAL DO REINO UNIDO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM NO REINO UNIDO,
FILHO DE JOHN LESLIE DAWSON E DE CHRISTINE ANN DAWSON; E CAMILA ARAUJO DOS
SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/10/1987, CONSULTORA DE CONTABILIDADE,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
JESUS DOS SANTOS E DE ELZA MARIA BARBOSA DE ARAUJO.

JOSÉ FERREIRA DE LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/07/1965, CHAVEIRO,
NATURAL DE PORTO DA FOLHA - SE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
WILSON FERREIRA DE LIMA E DE MARIA ANA DE JESUS; E ADRIANA DOS SANTOS, BRASILEIRA,
DIVORCIADA, NASCIDA AOS 24/04/1976, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ZILDA DOS SANTOS DOMINGOS.

MAURICIO GONÇALVES PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/09/1989, BANCÁRIO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALDIR
MARCELINO PEREIRA E DE ALDA LUIZA GONÇALVES PEREIRA; E ANA PAULA LACERDA DE
OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/02/1990, GERENTE DE VENDAS, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ GONÇALVES
DE OLIVEIRA E DE EMILIANA LACERDA DE OLIVEIRA.

WILSON MAURILIO DA SILVA JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/03/1993,
ENGENHEIRO CIVIL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE WILSON MAURILIO DA SILVA E DE SANDRA CRISTINA GOMES; E BEATRIZ DE
SOUSA BARBOSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/07/1996, FISIOTERAPEUTA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDILSON DA
FONSECA BARBOSA E DE MARIA APARECIDA DE SOUSA BARBOSA.

MURILO GOMES DE ANDRADE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 19/06/1988, SUPERVISOR
DE VENDAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JALVO FERRAZ DE ANDRADE E DE SONIA MARIA GOMES DE ANDRADE; E NAYARHA
ANDRADE FONSECA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 28/08/1990, ADMINISTRADORA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDSON
PEREIRA FONSECA E DE ROSANA DA SILVA ANDRADE.

BRUNO FERREIRA OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/09/1989, VENDEDOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
RAIMUNDO DOS SANTOS OLIVEIRA E DE IVANA MARIA FERREIRA OLIVEIRA; E MARIA DA PAZ
CARLOS PEREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDA AOS 08/03/1989, VENDEDORA, NATURAL
DE ARNEIROZ - CE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ESPEDITO CARLOS
PEREIRA E DE MARIA CECILIA PEREIRA DE CARVALHO.

JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, VIÚVO, NASCIDO AOS 15/01/1937, APOSENTADO,
NATURAL DE AREIA - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ
FERREIRA DOS SANTOS E DE RITA MARIA DA CONCEIÇÃO; E MARIA EDNALVA PEREIRA
FERNANDES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/09/1979, DO LAR, NATURAL DE AREIA -
PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO BENEDITO FERNANDES E
DE MARIA DA PENHA PEREIRA FERNANDES.

JOSE IVANILDO NEVES, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 06/09/1969, GRÁFICO, NATURAL
DE SALGADO DE SÃO FÉLIX - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO CORREIA NEVES E DE JOSEFA MUNIZ NEVES; E MARIA CICERA DA SILVA ARAUJO,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/04/1982, AUXILIAR DE LIMPEZA, NATURAL DE ATALAIA -
AL, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JULIO AMANCIO DE ARAUJO E DE
SEBASTIANA MARIA DA SILVA ARAUJO.

RAFAEL BERNARDES DE FREITAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/04/1987, MOTOBOY,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SEBASTIÃO BERNARDES DE FREITAS E DE MAURELINA FLORENTINA DE FREITAS; E NATALINE
FIGUEREDO DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/11/1988, MANICURE,
NATURAL DE MACEIÓ - AL, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDVALDO
CICERO FIGUEREDO DOS SANTOS E DE PATRICIA MARIA DOS SANTOS.

DANIEL SANTOS VIEIRA DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/01/2000,
MOTORISTA, NATURAL DE IPIAÚ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOAB VIEIRA DE SOUZA E DE ELIZANGÊLA SILVA SANTOS SOUZA; E STHEFANY SILVA DOURADO,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/10/2003, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALMIR SANTANA DOURADO
E DE MARIA DE FÁTIMA JUSTINO DA SILVA BRITO.

LEANDRO SELES DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/12/1987, PROFESSOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
CARLOS FRANCISCO DE SOUZA E DE MARIA LINA DE SELES SOUZA; E RENATA JANIS ARAUJO
DA CUNHA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/08/1985, PROFESSORA, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE AMARILDO NOGUEIRA DA
CUNHA E DE MARIA DUMONT ARAUJO.

BRUNO DOS SANTOS NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 13/01/1993, GERENTE
DE COMPRAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE EDSON ANTONIO DO NASCIMENTO E DE SOLANGE DOS SANTOS NASCIMENTO; E
BRUNA DA SILVA GONÇALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/12/1993, ANALISTA DE
CONTRATOS, NATURAL DE DIADEMA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE BENEDITO ALBUQUERQUE GONÇALVES E DE MARIA DAS DORES RAFAEL DA SILVA.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento do ITAU UNIBANCO S/A, a todos que o presente
edital virem ou interessar possa que, RODRIGO YAMAGUTI, servidor publico federal,
RG nº 29.521.357-7-SSP/SP, CPF nº 224.076.158-08, e sua mulher RENATA IVO
YAMAGUTI, consultora de recursos humanos, RG nº 41.197.437-3-SSP/SP, CPF nº
360.284.168-51, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na
vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados nesta Capital, residentes na Avenida Doutor
João Guimarães nº 377, apartamento nº 13, Jardim Taboão, ficam intimados a purgarem
a mora mediante o pagamento referente a 11 (onze) prestações em atraso, vencidas
de 28/01/2021 a 28/11/2021, no valor de R$31.694,40 (trinta e um mil, seiscentos e
noventa e quatro reais e quarenta centavos), e respectivos encargos atualizado na
data de hoje no valor de R$33.556,22 (trinta e três mil, quinhentos e cinquenta e seis
reais e vinte e dois centavos), que atualizado até 16/03/2022, perfaz o valor de
R$33.848,38 (trinta e três mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e oito
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pelo ITAU UNIBANCO S/A, para aquisição do imóvel
localizado na Rua Cristóforo Mantegazza, nº 333, antiga Rua Quatro nº 333, parte dos
lotes nºs 14, 15, 16 e 17 da quadra H da Vila Henrique Cunha, Saúde, objeto de
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura
Pública” devidamente registrada sob n° 18 na matrícula nº 53.123. O pagamento
haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na
Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às
16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam
os devedores desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem
a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à
vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”,
a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário,
ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o
mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no
art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 22 de fevereiro  de 2022. O Oficial.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

VITOR CORÁ FARIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (11/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FARIA E DE LAIS CORÁ FARIA. CAROLINA CHAVES PINHEIRO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM RESENDE, RJ NO DIA (25/01/
1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROLDÃO LUIZ DE FREITAS
PINHEIRO E DE MARTA SIQUEIRA CHAVES.

ROBERTO HARAMITA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECHNICAL ACCOUNT
MANAGER, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO HARAMITA E DE MARLI ERNA HARAMITA. ANA PAULA
PACHEDO DE AZEVEDO LINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LUIZ ANTONIO PACHECO LINO E DE GIVALDETE AZEVEDO SILVA LINO.

LUCAS BARBOSA DE ALBUQUERQUE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/06/2001), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANDERSON VELEDA DE ALBUQUERQUE E DE ROSEMARA BARBOSA DE
ALBUQUERQUE. THAIS STEFANY DE ANDRADE SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/08/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE MAURICIO DOS SANTOS E DE JOSEFA AMARA DE ANDRADE
SANTOS.

LUÍS FELIPE FAZAN NEME, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO AGRÔNOMO,
NASCIDO EM OLÍMPIA, SP NO DIA (27/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE LUIZ HENRIQUE FARIA MARTINS NEME E DE RITA DE CASSIA FERRARINI FAZAN
NEME. GIULLIANA DO AMARAL RIBAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA,
NASCIDA EM RIBEIRÃO PRETO, SP NO DIA (04/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FERREIRA RIBAS NETO E DE MAISE DO AMARAL RIBAS.

RODRIGO GOUVÊA MOURAD, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ALI SAID MOURAD E DE SYLVIA RITA CARO GOUVÊA MOURAD. CAMILA ALINE CHIARI, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM PIRACICABA, SP NO DIA (01/06/
1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLÁUDIO CHIARI E DE
ROSEMEIRE DOS SANTOS CHIARI.

ALAN FERNANDES PRADAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE LUIZ ROBERTO PRADAS E DE ELIANE FERNANDES PRADAS. ISABELLA GROCELLI DE
OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM RIBEIRÃO PRETO,
SP NO DIA (13/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO
JOSÉ DE OLIVEIRA E DE LUCIA HELENA GROCELLI DE OLIVEIRA.

PEDRO CHRISTIANO DE SOUSA ESBORIOL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PEDRO ORLANDO ESBORIOL E DE STELLA FIGUEIREDO CHRISTIANO DE SOUSA.
GABRIELLE FORNAGIERO DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
COORDENADORA DE PLANEJAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/06/1993),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANILSON LUIZ DE CARVALHO E DE
MARIZETE FORNAGIERO DE CARVALHO.

RAMOM HERCULANO CHAVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM
PORANGA, CE NO DIA (25/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
FRANCISCO DAS CHAGAS CHAVES E DE TEREZA MARIA CHAVES. MARIA KEILA GOMES DE
MATOS, PROFISSÃO AUTÔNOMA, NASCIDA EM PORANGA, CE NO DIA (26/03/1982), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM PORANGA, CE, FILHA DE FRANCISCO ELDER CARNEIRO MATOS E DE MARIA
DO SOCORRO GOMES MATOS.

BRUNO DE MELLO BOMENY, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/01/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE GILBERTO BOUSQUET BOMENY E DE LILIAN DE MELLO BOMENY. ANA CLÁUDIA DA SILVA
VIEGAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM PELOTAS, RS NO DIA
(20/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLÁUDIO OLSEN VIEGAS
E DE EVANOSCA KICKÖFEL DA SILVA.

ARNALDO MARTELLO JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/02/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ARNALDO MARTELLO E DE ZELIA PEREZ MARTELLO. ANA PAULA DOS SANTOS
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTETICISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(13/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO GONÇALVES DA
SILVA E DE ANA LÚCIA DOS SANTOS SILVA.

PUBLYO HEINRICH DE MOURA VIDAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM CONSELHEIRO LAFAIETE, MG NO DIA (06/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO FERNANDES VIDAL E DE VERERILDE JACINTO DE
MOURA VIDAL. PAULA SANTOS ATHAYDE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA,
NASCIDA EM UBERLÂNDIA, MG NO DIA (31/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM UBERLÂNDIA,
MG, FILHA DE DÉLIO JOSÉ PEREIRA DE ATAÍDE E DE LUSMAR PEDROSA DOS SANTOS ATAÍDE.

LUIZ RODRIGO BORGATTO CRISTOVÃO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/06/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LUIZ JOAQUIM CRISTOVÃO E DE MARLENE BORGATTO. JULIA ORDONES CASTILHO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SOROCABA, SP NO DIA (20/10/
1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ROBERTO GOMES
CASTILHO E DE EMILIA REGINA ORDONES CASTILHO.

MARCOS FELIPE COSTA NUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/03/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE GENILSON PEREIRA NUNES E DE LUCIMAR ADELINO DA COSTA
NUNES. KEREM HAPUQUE DA HORA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AEROVIÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/08/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOAQUIM ALVES DA SILVA E DE MARIA VILANI DA HORA SILVA.

PEDRO HENRIQUE SANCHES COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO
EM ARAGUAINA, TO NO DIA (13/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE PEDRO ALVES DA COSTA NETO E DE ELAINE NEGRE SANCHES. JESSICA DA SILVA MORATELLI,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO
DIA (23/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILCELI MARIA DA
SILVA.

LEANDRO DE SOUZA ANTUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CIENTISTA DA
COMPUTAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO ANTUNES E DE DIRCE RODRIGUES DE SOUZA. MARINA
SPADAFORA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (14/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RICARDO
SPADAFORA E DE ADRIANA APARECIDA MATIAS SPADAFORA.

RAFAEL PAES LEME CHRISTOVÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RENATO CHRISTOVÃO E DE RITA MARIA PAES LEME CHRISTOVÃO. CAROLINE
GABRIELE BUTSHER CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RENATO BUTSHER CRUZ E DE ROSANGELA GABRIELE CRUZ.

EDILTON DA CONCEIÇÃO MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDILSON DE AQUINO MORAIS E DE IRACEMA MARIA DA CONCEIÇÃO. LÍGIA
ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESEMPREGADA, NASCIDA EM MÃE
D’ÁGUA, PB NO DIA (18/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LUCINALDO ALVES DA SILVA E DE MARIA IZABEL ALVES DA SILVA.

ALTO ALEGRE AGRO S.A.
C.N.P.J. 32.075.683/0001-32 - NIRE 35300528221

EXTRATO ATA 5ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos 17/01/2022, às 10 horas, em sua sede social, reuniram-se a totalidade do Capital Social. Assumindo a 

presidência da mesa, Sr. José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo e Carlos Alberto Lanza, para secretariar.  

Aprovaram: 1)  O exercício social inicia-se em 1°/04 de 

um ano e termina em 31/03 do ano seguinte, quando será levantado um balanço geral, apurados os lucros ou 

prejuízos, elaborada a demonstração do resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio 

Deu por encerrada a Assembleia. Jucesp nº 71.283/22-5 em 

sessão de 08/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1049825-89.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Erika Machado Santana, CPF sob. nº 316.385.068-50, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível para cobrança de R$ 5.441,70 (09/2020), referente ao contrato de 
prestação de serviços educacionais por parte de Colégio de Educação Infantil e Ensino Fundamental Advir 
Ltda. ME. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 dias PROCESSO Nº 0029516-27.2021.8.26.0100.  O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Edna Kyoko Kano, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) ALCANTARA NEGÓCIOS E CONSTRUÇÕES - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.422.991/0001-01, com sede social na Rua Dr. Augusto de 
Miranda, n° 936 Pompéia São Paulo/SP CEP: 05026-000 e MARÇAL OLIVEIRA ALCANTARA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 18.544.180 e inscrito no CPF/MF sob o n° 288.084.168-
28, residente e domiciliado Rua dos Camarés, 150 Apto. 92 Bloco 03 Carandiru CEP 02068-030 SP, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por PAULO MAGNO PEREIRA DE 
REZENDE, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG n° 20.465.943-7 SSP/SP, 
inscrito no cadastro nacional de pessoas físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 147.232.088-36, 
residente e domiciliado na Rua dos Camarés, n° 150, apto 62, bloco 3 Carandiru São Paulo/SP CEP: 02068-030, 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 29.551,90 
, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de setembro de 2021 - ADV: 
RENATO DOS REIS GREGHI (OAB 271988/SP) 

JLV PARTICIPAÇÕES S.A.
C.N.P.J. 04.859.784/0001-69 - NIRE 35300188659

EXTRATO ATA DA 15ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos 17/01/2022, às 17:30 horas, em sua sede social, reuniram-se a totalidade do Capital Social. Assumindo a 

presidência da mesa, Sr. José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo e Lincoln Malheiro Junqueira Figueiredo, 

para secretariar. Aprovaram: 1)  O exercício social inicia-

-se em 1°/04 de um ano e termina em 31/03 do ano seguinte, quando será levantado um balanço geral, apura-

dos os lucros ou prejuízos, elaborada a demonstração do resultado do exercício, demonstração das mutações 

”  Deu por encerrada a Assembleia. Jucesp nº 

71.282/22-1 em sessão de 08/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LINCOLN JUNQUEIRA AGRO S.A.
C.N.P.J. 32.087.360/0001-69 - NIRE 35300528263

EXTRATO ATA DA 3ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Aos 17/01/2022, às 11:30 horas, em sua sede social, reuniram-se a totalidade do Capital Social. 

Assumindo a presidência da mesa, Sr. José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo e Carlos Alberto 

Lanza, para secretariar. Aprovaram: 1)  O exer-

cício social inicia-se em 1°/04 de um ano e termina em 31/03 do ano seguinte, quando será le-

vantado um balanço geral, apurados os lucros ou prejuízos, elaborada a demonstração do resulta-

de caixa.”  Deu por encerrada a Assembleia. Jucesp nº 71.285/22-2 em sessão de 08/02/2022.  

Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL
C.N.P.J. 48.295.562/0001-36 - NIRE 35300142969

EXTRATO ATA DA 33ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos 17/01/2022, às 8:30 horas, em sua sede social, reuniram-se a totalidade do Capital Social. Assumindo a 

presidência da mesa, Sr. José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo e Carlos Alberto Lanza, para secreta-

riar. Aprovaram: 1) O exercício social inicia-se em 1°/04 de um ano e ter-

mina em 31/03 do ano seguinte, quando será levantado um balanço geral, apurados os lucros ou prejuízos, 

elaborada a demonstração do resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio líquido e a 

”  Deu por encerrada a Assembleia. Jucesp nº 71.284/22-9 em sessão de 

08/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ALTO ALEGRE AGRO S.A.
C.N.P.J. 32.075.683/0001-32 - NIRE 35300528221

ATA DA 4ª REUNIÃO DA DIRETORIA 

Aos 24/01/2022, às 11 horas, em sua sede social, reuniu-se a diretoria, tendo assumido a presidência dos 

trabalhos José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo e para secretariar Carlos Alberto Lanza. Deliberaram 

que, direta ou indiretamente, estejam ligadas ao objeto social da empresa. Nada mais. Jucesp

Ventos de Santo Estevão Holding S.A.
Companhia de Capital Fechado

CNPJ/ME nº 16.603.346/0001-14 - NIRE 35.300.550.749

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A.

Ficam convocados os Srs. debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding 
S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Companhia” ou “Emissora”, respectivamente) para se reunirem, 
em Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada exclusivamente de forma digital e remota, 
sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a distância previamente à 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, em primeira convocação, no dia 15 de março 
de 2022, às 10:00 horas, através da plataforma “Microsoft Teams” (“Assembleia” ou “AGD”), 
conforme Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 
625”), através do link a ser disponibilizado pela Companhia aos Debenturistas habilitados nos termos 
deste edital, para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Anuência prévia, nos termos da Cláusula 
6.1, alínea (ee) do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding 
S.A., datado de 13 de outubro de 2017, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), para a realização 
de reorganização societária por meio da incorporação das ações de emissão da CESP - Companhia 
Energética de São Paulo detidas na Emissora (“CESP”), companhia de capital aberto, com sede na Av. 
Doutora Ruth Cardoso, nº 7221, 12º andar, Pinheiros, CEP 05.425-070, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.933.603/0001-78, pela VTRM Energia Participações 
S.A., sociedade anônima, com sede na Av. Doutora Ruth Cardoso nº 8501, 2º andar, sala 1 Edifício EL. 
Business Tower, Pinheiros, CEP 05.425-070, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 28.594.234/0001-23 (“VTRM”), de forma que (a) a CESP passará a ser subsidiária 
integral da VTRM, mediante a entrega aos acionistas da CESP de novas ações ordinárias e preferenciais 
resgatáveis de emissão da VTRM em substituição às ações incorporadas de emissão da CESP de que 
sejam titulares (“Operação CESP”); (b) a Operação CESP resultará em uma sociedade cujas ações 
deverão ser admitidas à negociação no seguimento especial de listagem do Novo Mercado da B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão; e (c) a Votorantim S.A. (conforme definição da Escritura de Emissão) e o Canada 
Pension Plan Investment Board passarão a deter, respectivamente 37,74% (trinta e sete inteiros e 
setenta e quatro centésimos por cento) e 31,94% (trinta e um inteiros e noventa quatro centésimos por 
cento) do capital social da Emissora e os demais 30,32% (trinta inteiros e trinta e dois por cento) das 
ações serão destinadas à livre negociação no mercado “Free Float”; (ii) Aprovar que a Companhia, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, adote todas as medidas necessárias à implementação das 
deliberações da AGD. Informações Adicionais: 1. A Assembleia será realizada através de sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles 
Debenturistas que enviarem, para os endereços eletrônicos tesouraria.ve@venergia.com.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização 
da Assembleia, observado o disposto na ICVM 625: (i) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do debenturista; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último 
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; 
(b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último 
regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a 
ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima,  
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia.  
2. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, além da participação, assinatura da lista de presença (com a 
utilização da certificação ICP-Brasil) e do voto à distância durante a Assembleia, por meio do sistema 
eletrônico, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme 
modelo disponibilizado pela Companhia no seu website www.venergia.com.br e atendidos os requisitos 
apontados no referido modelo, o qual deverá ser enviado à Companhia e ao Agente Fiduciário, para os 
endereços eletrônicos tesouraria.ve@venergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 3. A instrução de voto referida 
no item 2 acima e o instrumento de representação referido no item 1, subitem (iv), acima devem ser 
enviados em vias originais com os reconhecimentos das firmas dos signatários para o endereço 
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8501, 2º Andar, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, CEP 
05425-070, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sede da Companhia. Caso não seja possível 
em razão do cenário de pandemia da COVID-19, os Debenturistas deverão apresentar os referidos 
documentos em versão eletrônica assinada (com a utilização da certificação ICP-Brasil), 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Em razão dos impactos 
decorrentes da pandemia da COVID-19, a Companhia dispensará a necessidade de envio das vias 
físicas dos demais documentos de representação dos Debenturistas para os escritórios da  
Companhia, bastando o envio de cópia simples das vias originais de tais documentos para a  
Companhia e o Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos tesouraria.ve@venergia.com.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br. 4. O link para a participação da conferência será enviado pela 
Companhia apenas aos Debenturistas que enviarem, prévia e diretamente ao Agente Fiduciário e à 
Companhia, os documentos de representação acima indicados. 5. Os Debenturistas que fizerem o 
envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para 
participação digital da Assembleia, sendo sua participação e voto computados de forma automática. 
Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu 
representante legal com a posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, 
cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da Assembleia,  
será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 7º,  
§1º, da ICVM nº 625. Os termos em letras maiúsculas que não se encontrem aqui expressamente 
definidos, terão os significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora e o Agente 
Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz 
respeito à presente convocação e da AGD.

São Paulo, 21 de Fevereiro de 2022 
Ventos de Santo Estevão Holding S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1091970-26.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: Itaú Unibanco S.A. Requerido: Actio Producoes, Eventos, Capacitacao e
Servicos Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1091970-26.2021.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariella Ferraz de Arruda
Pollice Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ACTIO PRODUCOES, EVENTOS, CAPACITACAO E SERVICOS
LTDA, (CNPJ 29.331.889/0001-71), que Banco Itaú � Unibanco S/A lhes ajuizou uma ação de cobrança, para o
recebimento da quantia de R$ 167.118,95 (agosto de 2021). Estando o requerido em lugar . ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de
fevereiro de 2022.                                                                                                                    22 e 23 / 02 / 2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037621-90.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARCELO LUIS MARIANO CONFECÇÕES EPP, CNPJ 07.455.088/0001-85, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Procedimento Comum, ora em fase de Cumprimento de sentença, movida por Almeida Santos Sociedade de
Advogados e José Carlos Van Cleef de Almeida Santos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 3.095,38 (agosto/2021), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                      22 e 23 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002665-56.2020.8.26.0006. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: Fundação Getúlio Vargas. Requerido: Raíssa Saldanha de Souza. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1002665-56.2020.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Antunes Ribeiro Crocomo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Raíssa Saldanha de Souza (CPF.
393.416.428-50), que Fundação Getúlio Vargas lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 9.494,81 (março de
2020), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, para realização do curso de pós-graduação latu sensu, nível
especialização denominado Pós-GVLaw em Direito do Trabalho. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado
inicial em mandado executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 10 de fevereiro de 2022.                                                                                                                       22 e 23 / 02 / 2022

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 206E-19E2-D96B-D743.
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